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	Por determinação de S. Exa. o PAR, nos termos legais e regimentais aplicáveis, e de acordo com o proposto pela 14.ª Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados, proceda-se à redistribuição da PJL346/VXI - Aprova regras de transparência aplicáveis a entidades privadas nacionais ou estrangeiras que realizam representação legítima de interesses junto de entidades públicas e procede à criação de um registo de transparência da representação de interesses junto da Assembleia da República, no sentido de que passe a ser competente para a sua apreciação a Comissão eventual para acompanhamento integrado da execução e monitorização da Agenda Anticorrupção, uma vez que o respetivo objeto se enquadra mais diretamente no âmbito de competências desta Comissão.
Remeta-se à Comissão eventual para acompanhamento integrado da execução e monitorização da Agenda Anticorrupção com conhecimento à 14.ª Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados e à DAP.




